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PORTARIA N" O7l2023

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT,

Excelentíssimo Senhor Luís Felipe Alves de Carvalho, no uso de suas

atribuiçôes legais e conforme determina o Artigo 13" da Lei Orgânica

Municipal e Àrtigo 105" do Regimento lnterno da Câmara Municipal

resolve:

Art. ío - Ficam estabelecidas no 'l " Semestre de2022 as seguintes
datas para as ReuniÕes Ordinárias:

13 e 27 de fevereiro
13 e 27 de março
10 e 24 de abril
08 e 22 de maio
12 e 26 de junho e
10 de julho Virto

Aft. 20 - Estabelecido no 2" Semestre de 2023 as seguintes datas
para as Reuniões Ordinárias:

14 e 28 de agosto
11 e 25 de setembro
09 e 23 de outubro
13 e 27 de novembro e
'10 de dezembro

Art. 30 - Somente serão transferidas as datas das Reuniões
Ordinárias, conÍorme decisão em Plenária ou por motivo Relevante.

Sala da presidência o 06 dia do mês de fevereiro de 2023.

Luís Feli pe de Carvalho
Pree ente

Ptôllcado ne data s,rpn
e no localô codunc

é

Rua Frei ArthurAgustine, s/no - Centro - Nova Nazaré _ MT - Cep: 7g63g-000
Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara_cmnn@hotmail.com

CÁMARA MUNICIPAL DE

A CASA DO POVO

"Determinar as Reunióes
Ordinárias de 2023 da
Comissão Única".

Art. 5o - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Revogam-se as disposiçoes em contrário.
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CONTABILIDADE
EOTTAL DÊ PUBLTCAçaO N.. OO1/2023 BALANçO GERAL REF 2022

EDTTAL OE PUELTCAçÂO N..001/2023 BALANçO GERAL REF 2022

O Prefoito Municlpal ds Nova Nazaró, Estado d€ Mato Grosso, em cumpri-

msnto ao quê dispó€ a Constituição Fedsrâ|, Constituição Êstadual o Lei

Orgânica Municipal.

Torôa Público.

A Prôf6itura Municipal de Nova Nazarô, Estado de Mato Grosso. to.na Pú-

blico o Bslanço Geíal de 2021. nos moldes da Lei nô.4.320/64, Lsl Com-
plemsntâr 101/00 e Rêgulam€ntaçào do SÍN, o qual íicará no pêílodo do

1510212023 à 1510412023, dlsponÍvel om sitio olotrônico, mural da preíeilu-

ra, e mural do podeí l8gislativo. podendo quêstionaí-lhe a legiümidede nos

termo6 da Lei.

ApôE o prazo prôvisto, o Balanço Geral sorá gncaminhado ao Egrégio Tri-

bunEl dE Contas do E6tado dê Mato GíosEo, para s€r submetido ao exame

o 8prôciação.

Para os dêvidos fns de dirêito ê conhscimento do interossado, exp€diu-se

o pre§entê Edital.

RBgistrB-ss.

Publique-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Preleito de Nova Nazaré, em 07/0212023.

João T€odoro Filho

PrBÍBito Municipal

Eliziario Luis da Costa Junior AntonlêlBon Rodrigues de S. Jr.

Socíetário Municipal de Finança8 Contador CRC 0147484/0

Publicâdo na sede da PreÍeitura Municipal, em 07|OU2O23

JAIR NERI DOS SANTOS FILHO

SECRETARIO OE ADMINISTRAÇÃO GERAL

CAUARÂ
PORÍARIA N' O7l2023

O Presidente da Câmara Municipal de Nova NazarâMT, Excelentissimo
Sênhor Lul. Flllpo Alvoa da Clrvllho. no uso ds suas atribuiçõês legais
o coníorme d€têímina o Ariigo 13' d8 Lei Orgânica Municipal € Aítigo t05'
do Rogimento lntEmo da CâmaÍa Munlclpal resolvê:

"D.t.ímln!Í !! R.unlô.r OrdlnáÍllt d. 2023 da Comls!ão úntca".

Art. 1'- Ficam estab€lecidas no 1'Sêmestr€ de 2022 as seguintes datas

Pare a8 Reuniôas Ordinária6;

13 .27 d. írv.roiro

í3 o 27 d. mrrço

t0 ! zil dr lbrll

08 c 22 de mllo

12 . 26 dr runho .
í0 d. Julho

Aí. ? . Eslabolgcido no 2' Sôm€strs de 2023 as seguintes datas para as
Reuniõ€s Ordinárias:

'14 . 28 d. rgorto

'l l ô 25 de .etcmbro

09 . 23 do outubro

13 a 27 dr novêmbro r
í0 d. dazambro
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AÍt.3o. Somentê seráo transíêridas as datas das Reunióês Ordinárias,

confoíme dêcisáo em Pl6nárla ou por motivo Relevante.

Art. 50 - Essa poÍtaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogam-

sE as disposlÉ€s om contrário.

Sala da presidência, ao 06 dia do mês de fêvoreiro de 2023.

LuÍ. F.llp. Alvs. de Carvalho

Pr..ldsnto

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL N. O 047 DE 06 DE FEVEREIRO OE 2023.

"QUE DISPÔE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIOOR PÚBLICO
MUNICIPAL"

JOSE ELPIDIO DE ÍTiORAES CAVALCANTE, Prefeito Municipal de Nova

OlÍmpia, no uso de suas atribuiçóês legais, especialmente na foíma do quê

dispõe o Art. 65, incisos Vl e Xlll da Lei Orgânica do Município, e

Considerandoo Concurso Públlco de Provas s TÍtulo! de que trata o

EDITAL n'001/2022, publicado no Diário Oíicial de Mato Gíosso em 05 de

agosto de 2022, rsalizado pela AdminiskaÉo Pública Municipal:

Considerando o Resultado Final do Concurso citado, publicado no dia

1911212022. na sede da Pr€íeitura Municipal, RatiÍicado e Homologado por

mêio do Decrêto no í 2312022 da 29 do dezembto de 2022.

RESOLVE:

Art. ío . Ngmêar para gxercer a! ruag funçõês lunto à SôcÍotarla Mu.
nlclpsldô Educ8ção, Eaportô, Cultura, Turlsmo o Lazer. SEMECETEL,

o (a)candidato (a) aprovado (a) para o respectivo cargo Proíessor (a) Pe-

dagogo o (a) Senhor (a) ÍúARCILENE TEODORO.

Aú 2c. O candidato nomeado e convocado de acordo com o arligo acima,
no cumprim€nto do interesse s conveniência da AdminastraÉo Pública to.
maráposse mediante exprêssa concordància com a lotação .etro especiÍi-

cadas Edttal no 00112022.

Parágrafo Único: O Rêgime Jurídico e a Jomada de Trabalho dos candida-
tos, empossados por este ATO, obed€cerão ao disposto no Êstatuto Geral
dos S€rvidores que versat Os Servidores Públic.s da Administraçáo Dire-
ta e lndireta cumprirão lornada d6 trabalho Íixada em razão das atribui.
çóga portinênter aos rospoctlvos çargos públicos.

AÍ1.3o. O candidato Portador de Nocessidadês Espôciais têrá as afibu!
ções do cargo pretendido aferidas em relação à compatibilidade de sua
deficiência, conÍorme peÍicia módica e de acordo com a legislaçáo pert!
nente.

AÍt. 4'. Esta portaria entrará em vigor na data de vinte ê três de janelro e
de dois mil e vintê e três, revogando as disposiçóes em contrário.

Gabinete do Preíeito MuniÇipal de Nova Olímpia-lúT, 06 de Íêveíeiro de
2023.

JOSÉ ELPIDIO DE itORAÊS CAVALCÂNTE

PreÍeito Municipal de Nova Olimpia

Registre.se, Publique-se e Cumpra-se.

Registrado Nesla Secretaria e Afixado no lugar de coslume

W6b6r Vieira Martins

Secretário Municipal dê Administração


